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Projeto de Lei Complementar Nº 08/2022-E
Data: 16 de novembro de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 77/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
23 de novembro de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei Complementar nº 08/2022, do Executivo Municipal.   
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 026/2002, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mensagem e Exposição de Motivos nº 067/2022, assinada pelo Prefeito, ressalta que o apenso Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a alterações pontuais na Lei Complementar Municipal nº 026/2022 – Código Tributário do Município, para atender a EC 116/2022.

Também observa que a Lei Complementar Municipal nº 26, de 23 de dezembro de 2022, Código Tributário Municipal, tem passado por constantes alterações a fim de melhorar os seus dispositivos e atualizá-la. Neste sentido, com o intuito de dar maior clareza aos artigos que tratam especificamente do IPTU e suas nuances e para que possam contemplar as hipóteses de não incidência trazidos na alteração da Constituição Federal do Brasil de 1988, EC 116/2022, especificamente no § 1º-A, do art. 156, que oportunizou a não incidência do IPTU para imóveis objeto de locação para a realização de atividades religiosas (cultos), se faz necessário dar clareza às formas de reconhecimento trazidos pela alteração da CF/88.

Durante a reunião ordinária da Comissão, decidiu-se pela apresentação de uma emenda modificativa, alterando a redação dos artigos 2º e 4º do presente Projeto, que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 2º ...
"Art. 195 ...
§ 2º O imposto será acrescido de multa de 100% (cem por cento) de seu valor, atualizado quando constituir crime de sonegação, nos termos do art. 118, deste Código, quando:
..."

Art. 4º ...
"Art. 196-A ...
...
VI – declaração do Imposto de Renda do locador ou de sua isenção;
..."

Referida Emenda, registrada com o número 01/2022, é assinada pelos Vereadores Vanderlei Caetano Sauer, Valdecir Schons (Paleta) e João Eduardo dos Santos (Juca).

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos e a apresentação da Emenda acima citada, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 23 de novembro de 2022.
[image: ]



Rua Sergipe, 647 – Centro – Fone (45) 3254-3096 – CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR

image1.png
M /% S g/,) LBECIR SCHON'
NDERLEI CAETANO SAUER (PALETA)

Presidente Relator

Me ro




image2.jpeg




